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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   0267/22 - PLCE Nº  006/22

 

Altera a al. d do inc. III, o inc. XVII e o § 2º do art. 71 da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de
1973 – que ins�tui e disciplina os tributos de competência do Município –, e alterações posteriores,
concedendo isenção do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ao serviço de
transporte sele�vo por lotação.

 

Art. 1º  Ficam alterados a al. d do inc. III, o inc. XVII e o § 2º do art. 71 da Lei Complementar nº 7, de 7 de
dezembro de 1973, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 71.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

III – ............................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

d) os proprietários de transporte escolar;

 

....................................................................................................................................

 



XVII – serviço público de transporte coletivo por ônibus e seletivo por lotação;

 

....................................................................................................................................

 

§ 2º  O disposto no inc. XVII do caput deste artigo vigorará até 31 de dezembro de 2024.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/09/2022, às 19:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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Alegre.
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